
PROJETO DE LEI Nº _____ DE 02 DE AGOSTO DE 2019. 

 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS PROTETORES DOS 
ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
 

                    Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Fabiano Pires - MDB 

 
              Senhor Presidente, cumprindo o que determina os Artigos 160 e 161, ambos do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, venha apresentar o Projeto de Lei, para 
apreciação deste plenário e posterior encaminhamento ao Executivo Municipal, para 
sansão e promulgação da seguinte:  

 

LEI 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal dos Protetores dos Animais no município de 

Eldorado do Sul.  

 

Art. 2º O dia que trata o artigo 1º será comemorado, anualmente, no dia 04 de abril.  

 

Art. 3º O Dia Municipal dos Protetores dos Animais servirá como instrumento de 

política pública com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância do 

Protetor de Animais para a saúde pública e para a proteção e promoção dos direitos 

dos animais.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                 
 

Eldorado do Sul, 02 de agosto de 2019.  

                             
 
 
                              ___________________________ 

Vereador Fabiano Pires - MDB 
Membro da Mesa Diretora – 1º Secretário 

Presidente da Comissão de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 
  



 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Os protetores de animais desempenham gratuitamente e extensivamente funções 
em prol da proteção dos animais, muitas vezes doando mais do que o seu tempo e 
os seus recursos, depositam sua alma neste trabalho desenvolvido em nosso 
município.   
 
O reconhecimento por atitudes tão nobres em favor dos indefesos, deve ser 
realizado.  
 
Sem os trabalhos destes heróis invisíveis provavelmente teríamos inúmeros 
problemas de saúde pública.  
 
Não só do ponto de vista da nossa cidade é importante o trabalho desenvolvido pelo 
protetor de animais, mas, também, do ponto de vista dos animais porque este 
trabalho desenvolvido pelo protetor significa a diferença entre a vida e a morte, a 
diferença entre ter um lar e viver abandonado.  
 
O protetor de animais não tem um rosto, não possui uma identificação. Temos 
protetores de animais em todo lugar que, anonimamente, vêm protegendo e 
cuidando dos animais.  
 
São pessoas que resgatam animais e levam para casa para cuidar e encontrar um 
lar, que promovem castrações solidárias e vacinações gratuitas. A proteção animal 
hoje é uma rede invisível, interligada em vários pontos que permeiam a nossa 
sociedade.  
 
O objetivo deste projeto de lei é reconhecer o esforço do protetor de animais, a sua 
ação humanitária e conscientizar a população de que o trabalho desenvolvido por 
ele é de extrema importância e que, ele vem tornando a nossa sociedade um lugar 
melhor para os animais.  
 
Pela importância que tem o protetor de animais e pelo devido reconhecimento 
destes heróis peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do referido projeto 
de lei 
 

Eldorado do Sul, 02 de agosto de 2019.  

 
 

___________________________________ 
Vereador Fabiano Pires - MDB 

Membro da Mesa Diretora – 1º Secretário 
Presidente da Comissão de Obras, Agricultura e Serviços Públicos 


